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ATA da 20ª Reunião do Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Ciências Florestais (PPGCF)
do Instituto de Ciências Agrárias da Universidade Federal de Minas Gerais, realizada no dia 05
(cinco) de agosto de 2020 (dois mil e vinte), às 14:30 (catorze horas e trinta minutos) por
videoconferência e presidida pelo Professor Christian Dias Cabacinha. Estiveram presentes os
seguintes docentes: Christian Dias Cabacinha, Edy Eime Pereira Baraúna, Carlos Alberto Araújo
Júnior e Pedro Guilherme Lemes Alves. Verificada a existência de “quorum”, o Professor Christian
iniciou a Reunião com a seguinte pauta: A) Aprovação da Ata da 19ª reunião do Colegiado do
Mestrado em Ciências Florestais: A ata foi encaminhada por e-mail para os membros que
participaram da reunião, juntamente com a convocação, para leitura e correções. A ata da 19ª
reunião do Colegiado foi aprovada por unanimidade sem correções. Foi sugerido pelo o Prof.
Carlos que as atas sejam assinadas eletronicamente em processos no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI). O Prof. Christian se comprometeu em viabilizar essa proposta B) Informes:
Encerramento das inscrições do processo seletivo 2020/2: O Prof. Christian informou que no
dia 14 de agosto de 2020, finaliza o prazo para inscrições no segundo processo seletivo para
ingresso no Mestrado em Ciências Florestais de 2020. Neste momento o mesmo externalizou uma
profunda preocupação com o número de candidatos inscritos que até o momento era apenas um
candidato. Contudo, lembrou que historicamente, os candidatos sempre deixam para realizar as
inscrições na última semana de inscrição. O Prof. Christian reforçou a necessidade de uma ampla
divulgação do Edital de seleção por todos os envolvidos com o programa. PROAP: O Prof.
Christian informou que a primeira parcela do recurso PROAP já está disponível. O curso recebeu
R$ 2.500,00 que foram divididos nas seguintes rubricas: material de consumo R$ 750,00; serviços
de pessoa jurídica R$ 500,00 e auxílio ao estudante R$ 1.250,00. Ressaltou ainda a necessidade,
a exemplo do que é feito pelo o PPG em Produção Vegetal, do Colegiado elaborar uma resolução
com as prioridades de uso do recurso para ampla divulgação para o corpo docente e discente,
com o objetivo de facilitar a gestão do curso. A resolução do PPG em Produção Vegetal foi
disponibilizada pelo o Prof. Edy pelo Google Drive para que todos os membros pudessem propor
alterações que julgassem necessárias e foi estabelecido um prazo até o dia 11 de agosto de 2020
para conclusão de um documento final que posteriormente seria homologado pelo o Colegiado.
SisGen: O Prof. Christian informou que recebeu da PRPG e-mail com orientações sobre a
regularização das atividades de acesso a patrimônio genético e conhecimento tradicional
associado no Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional
Associado – SisGen. A PRPG também promoveu uma ampla divulgação dessa matéria, portanto
é de conhecimento de todos a necessidade da regularização dos projetos vinculados ao Mestrado
em Ciências Florestais que necessitem de tal regularização. C) Aprovação dos planejamentos
das disciplinas na modalidade (ERE): Todos os docentes que estão ministrando disciplinas no
primeiro semestre 2020 na modalidade de Ensino Remoto Emergencial, enviaram seus
planejamentos que foram disponibilizados por e-mail a todos os membros do Colegiado. Todos os
planejamentos foram aprovados por unamidade e o Prof. Christian se responsabilizou em enviá-
los para os discentes. D) Aprovação dos pareceres dos projetos de pesquisa dos alunos da
turma 2019/2: Os pareceres dos projetos de pesquisa dos discentes foram apreciados pelo o
Colegiado e aprovados, exceto o projeto do discente Jacson Batista Figueiredo. o qual o
parecerista não recomendou a aprovação do projeto, devido o mesmo não ter sido submetido ao
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Colegiado nos moldes definidos em modelo disponibilizado aos discentes na página da internet do
curso. O Colegiado definiu um prazo de 30 dias para o discente reapresentar o projeto de
dissertação, a contar do dia em que o mesmo e sua orientadora fossem oficialmente comunicados
dessa decisão. E) Solicitação de mudança de orientação - Interessada: Anna Luiza Mota
Docha: Esse ponto de pauta já havia sido apresentado em reuniões anteriores do Colegiado e o
Prof. Christian relatou nessa reunião os desdobramentos sobre esse assunto após o
encaminhamento dado na última reunião do Colegiado. O Prof. Demerson (atual orientador da
discente) foi contactado pela a Coordenação do curso para tratar desse assunto, momento em
que foi oportunizado ao mesmo a apresentação de seus argumentos quanto aos motivos
alegados pela discente Anna Luiza Mota Docha na solicitação de mudança de orientação.
Contudo, após a manifestação do Prof. Demerson, a discente manteve o seu desejo em trocar de
orientador e o Colegiado, no cumprimento de suas obrigações regimentais e na busca de uma
solução para essa matéria, decidiu por unamidade, aprovar a solicitação da discente Anna Luiza
Mota Docha, mesmo diante da manifestada disponibilidade do orientador Prof. Demerson, em
continuar com a orientação da discente. O Colegiado indicou a Profa. Glauciana da Mata Ataíde
para assumir a orientação da aluna com a participação dos professores Leandro Silva de Oliveira
e Carlos Alberto Araújo Júnior, no comitê de orientação. O Prof. Christian ficou responsável de
comunicar oficialmente as partes envolvidas deste encaminhamento. Com o fim da pauta para a
reunião o Prof. Christian, deixou a palavra livre para os membros presentes na reunião. Nenhum
membro fez uso da palavra livre e nada mais havendo a tratar, a Reunião foi encerrada, e, para
constar, eu, Christian Dias Cabacinha, lavrei a presente ata que deverá ser lida, aprovada e
assinada por todos os membros presentes. Montes Claros, 05 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Christian Dias Cabacinha, Coordenador(a) de
curso de pós-graduação, em 25/08/2020, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Guilherme Lemes Alves, Membro, em
26/08/2020, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Araujo Junior, Professor do
Magistério Superior, em 26/08/2020, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edy Eime Pereira Barauna, Professor do
Magistério Superior, em 26/08/2020, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0228996 e o código CRC 2437E30F.
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